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Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - 2º Grau

Processo Judicial Eletrônico

Processos em pauta de julgamento

Sessão de 30/10/2024 às 09:00:00

Emitido em 20/03/2026 08:44

Processo 0200596-59.2022.8.06.0107
Número de ordem 1
Órgão julgador 3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
Órgão julgador colegiado 3ª Câmara de Direito Privado
Relator MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe judicial APELAÇÃO CÍVEL
Assunto principal Cartão de Crédito
Polo ativo CECILIA BATISTA NUNES
Advogado(s) - Polo ativo FRANCISCO JERRY LIMA DA SILVA - (CE32694-A)
Polo passivo BANCO CETELEM S.A.

Procuradoria BANCO PARIBAS BNP S/A
Advogado(s) - Polo passivo LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH - (CE44440-A)
Terceiros Não informado
Voto proferido pelo relator Não informado

Processo 0200016-83.2022.8.06.0089
Número de ordem 2
Órgão julgador 2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
Órgão julgador colegiado 3ª Câmara de Direito Privado
Relator CLEIDE ALVES DE AGUIAR
Classe judicial APELAÇÃO CÍVEL
Assunto principal Contratos Bancários
Polo ativo BANCO ITAUCARD S.A.

ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s) - Polo ativo CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI - (SP248970-A)
Polo passivo JOSE MANUEL FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) - Polo passivo Não informado
Terceiros ITAU UNIBANCO S.A.

ITAU UNIBANCO S.A.
Voto proferido pelo relator Não informado

Processo 0200778-77.2022.8.06.0064
Número de ordem 3
Órgão julgador 2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
Órgão julgador colegiado 3ª Câmara de Direito Privado
Relator CLEIDE ALVES DE AGUIAR
Classe judicial APELAÇÃO CÍVEL
Assunto principal Alienação Fiduciária
Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s) - Polo ativo ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (SP192649-A)

JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - (CE35180-S)
Polo passivo ANTONIO JOCELIO DE OLIVEIRA VIEIRA
Advogado(s) - Polo passivo Não informado
Terceiros Não informado
Voto proferido pelo relator Não informado
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Processo 0222331-10.2024.8.06.0001
Número de ordem 4
Órgão julgador 2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
Órgão julgador colegiado 3ª Câmara de Direito Privado
Relator CLEIDE ALVES DE AGUIAR
Classe judicial APELAÇÃO CÍVEL
Assunto principal Alienação Fiduciária
Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s) - Polo ativo MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - (SP115665-A)
Polo passivo JOSE NAZARENO VIEIRA FILHO
Advogado(s) - Polo passivo Não informado
Terceiros Não informado
Voto proferido pelo relator Não informado

Processo 0006775-65.2019.8.06.0117
Número de ordem 5
Órgão julgador 2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
Órgão julgador colegiado 3ª Câmara de Direito Privado
Relator CLEIDE ALVES DE AGUIAR
Classe judicial APELAÇÃO CÍVEL
Assunto principal Alienação Fiduciária
Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado(s) - Polo ativo AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (CE23189-A)

MARIA LUCILIA GOMES - (CE16018-A)
Polo passivo E DE SOUZA NUNES LOCACOES DE VEICULOS
Advogado(s) - Polo passivo LEANDRO DE ARAUJO SAMPAIO - (CE32509-A)
Terceiros Não informado
Voto proferido pelo relator Não informado

Processo 0208870-68.2024.8.06.0001
Número de ordem 6
Órgão julgador 2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
Órgão julgador colegiado 3ª Câmara de Direito Privado
Relator CLEIDE ALVES DE AGUIAR
Classe judicial APELAÇÃO CÍVEL
Assunto principal Alienação Fiduciária
Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s) - Polo ativo FLAVIO NEVES COSTA - (SP153447-A)

RAPHAEL NEVES COSTA - (SP225061-A)
RICARDO NEVES COSTA - (SP120394-A)

Polo passivo PEDRO LUCAS RAQUEL DE FREITAS
Advogado(s) - Polo passivo Não informado
Terceiros Não informado
Voto proferido pelo relator Não informado

Processo 0200177-98.2024.8.06.0097
Número de ordem 7
Órgão julgador 3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
Órgão julgador colegiado 3ª Câmara de Direito Privado
Relator MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe judicial APELAÇÃO CÍVEL
Assunto principal Contratos de Consumo
Polo ativo MARIA HELENA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s) - Polo ativo FRANCISCO REGIOS PEREIRA NETO - (CE25034-A)
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Processo 0200177-98.2024.8.06.0097
Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(s) - Polo passivo JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (CE53036-A)
Terceiros Não informado
Voto proferido pelo relator Não informado

Processo 0248943-19.2023.8.06.0001
Número de ordem 8
Órgão julgador 2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
Órgão julgador colegiado 3ª Câmara de Direito Privado
Relator CLEIDE ALVES DE AGUIAR
Classe judicial APELAÇÃO CÍVEL
Assunto principal Alienação Fiduciária
Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
Advogado(s) - Polo ativo ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (SP192649-A)

JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - (CE35180-S)
Polo passivo TIAGO SERAFIM DE PAULO
Advogado(s) - Polo passivo UBALDO MACHADO FEITOSA - (CE29547-A)
Terceiros Não informado
Voto proferido pelo relator Não informado

Processo 0237625-05.2024.8.06.0001
Número de ordem 9
Órgão julgador 2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
Órgão julgador colegiado 3ª Câmara de Direito Privado
Relator CLEIDE ALVES DE AGUIAR
Classe judicial APELAÇÃO CÍVEL
Assunto principal Interpretação / Revisão de Contrato
Polo ativo VITORIA RAQUEL GARCIA CUNHA
Advogado(s) - Polo ativo DOMINIK BARROS BRITO FERREIRA - (CE37479-A)

ANTONIO HELDER GUERRA LOBO FILHO - (CE42605-A)
Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s) - Polo passivo PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR - (RJ87929-A)
Terceiros Não informado
Voto proferido pelo relator Não informado

Processo 0200647-07.2023.8.06.0052
Número de ordem 10
Órgão julgador 3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
Órgão julgador colegiado 3ª Câmara de Direito Privado
Relator MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe judicial APELAÇÃO CÍVEL
Assunto principal Contratos Bancários
Polo ativo LETICIA DEMEZIO DOS SANTOS

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s) - Polo ativo CICERO JUAREZ SARAIVA DA SILVA - (CE22078-A)

CICERO JUAREZ SARAIVA DA SILVA - (CE22078-A)
Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
LETICIA DEMEZIO DOS SANTOS

Advogado(s) - Polo passivo TARCISIO REBOUCAS PORTO JUNIOR - (CE7216-A)
TARCISIO REBOUCAS PORTO JUNIOR - (CE7216-A)

Terceiros Não informado
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Processo 0200647-07.2023.8.06.0052
Acordão <p style="text-align: center;">  <span style="font-family: arial,helvetica,sans-serif;">

<span style="font-size: small;">    <img
src="data:image/png;base64,iVBORw0KGgoAAAANSUhEUgAAAEkAAABkCAYAAADKQR5

Processo 0200647-07.2023.8.06.00526

Processo 0200647-07.2023.8.06.00527

Processo 0200647-07.2023.8.06.0052
8UYpJ3iRVPfSrR2y+FyfZwu6bpd/fe/hB+3X2e/XN13UcjdZ/qw19nYvhWyy4aSLN3IeFyGkT
0m1P/vE3NiKO7Uyuf1JeQkykmravc13/dnMbqqKA5+LUCBSkGQoj1TzwwAP/WdTj6ikRIa
QoR0SxH8MxbKfZ4Grcf1wbKcgRUaQg/v6PZK9TPX1DUaQgyiDDcqca8x95jfLoquuv/v8y6
HRP/99Ri/0v+MTumTb4YCQAAAAASUVORK5CYII=" alt="" />    &#160;</span>
</span></p><p style="margin-bottom: 0cm; text-align: center;">  <span style="font-size:
medium;">    <strong>ESTADO DO CEARÁ</strong>  </span></p><p style="margin-
bottom: 0cm; text-align: center;">  <span style="font-size: medium;">    <strong>PODER
JUDICIÁRIO</strong>  </span></p><p style="text-align: center;">  <span style="font-size:
medium;">&#160;  <strong>    <span style="text-align: center;">TRIBUNAL DE
JUSTIÇA</span>  </strong></span></p><p style="text-align: center;">  <strong>    <span
style="font-size: medium;">&#160;</span>  </strong></p><p style="text-align: center;">
<span style="font-size: medium;">    <br />  </span></p><p>  <span style="font-size:
large;">&#160;</span>  <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif; font-size:
1.5em; text-align: center;">&#160;</span></p><p>  <span style="font-size: small;">
<strong>Nº PROCESSO:&#160;0200647-07.2023.8.06.0052</strong>  </span></p><p>
<span style="font-size: small;">    <strong>CLASSE:&#160;APELAÇÃO CÍVEL</strong>
</span></p><p>  <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p>  <span style="text-
decoration: underline;">    <strong>      <span style="font-size: small;">EMENTA:</span>
</strong>  </span></p><p>&#160;</p><p>  <span style="text-decoration: underline;">
<strong>      <span style="font-size: small;">ACÓRDÃO:</span>    </strong>
</span></p><p>  <span style="font-size: small;">O Colegiado, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do(a) eminente
Relator(a).</span></p><p>&#160;</p><p>  <strong>    <span style="font-size: small;">
<span style="text-decoration: underline;">RELATÓRIO:</span>    </span>
</strong></p><p>&#160;</p><p>  <span style="font-size: small;">    <strong>      <span
style="text-decoration: underline;">VOTO:</span>    </strong>  </span></p><p
style="margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2;" align="center">
<img
src="data:image/png;base64,iVBORw0KGgoAAAANSUhEUgAAAFkAAAB4CAIAAAAWmcl18

Processo 0200647-07.2023.8.06.00529

Processo 0200647-07.2023.8.06.005210

Processo 0200647-07.2023.8.06.005211

Processo 0200647-07.2023.8.06.0052=
=" alt="" /></p><p style="margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2;"
align="center">  <span style="font-family: &quot;Bookman Old Style&quot;, serif;">    <span
style="font-size: x-small;">      <span style="font-family: Arial, serif;">        <span
style="font-size: small;">          <strong>ESTADO DO CEARÁ</strong>        </span>
</span>    </span>  </span></p><p style="margin-bottom: 0cm; line-height: 100%;
orphans: 2; widows: 2;" align="center">  <span style="font-family: &quot;Bookman Old
Style&quot;, serif;">    <span style="font-size: x-small;">      <span style="font-family: Arial,
serif;">        <span style="font-size: small;">          <strong>PODER JUDICIÁRIO</strong>
</span>      </span>    </span>  </span></p><p style="margin-bottom: 0cm; line-height:
100%; orphans: 2; widows: 2;" align="center">  <span style="font-family: &quot;Bookman
Old Style&quot;, serif;">    <span style="font-size: x-small;">      <span style="font-family:
Arial, serif;">        <span style="font-size: small;">          <strong>TRIBUNAL DE
JUSTIÇA</strong>        </span>      </span>    </span>  </span></p><h1 class="western"
style="margin-right: -1.04cm; text-indent: -1cm; break-after: avoid; text-align: center;">
<span style="font-family: Arial, serif;">    <span style="font-size: small;">GABINETE
DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA</span>  </span></h1><p
style="text-align: center;">  <span style="font-size: small;">    <br />  </span></p><p
style="text-align: justify;">  <span style="font-size: small;">
<strong>Processo:&#160;0200647-07.2023.8.06.0052</strong>  </span></p><p
style="text-align: justify;">  <span style="font-size: small;">    <strong>      <span
style="font-size: small;">APELANTE/APELADO: LETICIA DEMEZIO DOS SANTOS e
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Processo 0200647-07.2023.8.06.0052
outros</span>    </strong>  </span></p><p style="text-align: justify;">  <span style="font-
size: small;">    <strong>      <span style="font-size: small;">APELANTE/APELADO:
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA e outros</span>    </strong>  </span></p><p
style="text-align: center;">  <span style="font-size: small;">    <br />  </span></p><p
style="padding-left: 60px;" align="justify">  <span style="font-size: small;">
<strong>EMENTA: APELAÇ</strong>  <strong>ÕES</strong>   <strong>CÍVE</strong>
<strong>IS</strong>  <strong>.</strong>   <strong>DIREITO</strong>   <strong>DO
CONSUMIDOR</strong>  <strong>.</strong>   <strong>AÇÃO REVISIONAL</strong>
<strong>.</strong>   <strong>CONTRATO DE MICROCRÉDITO. LEGALIDADE DA
COBRANÇA DE TAC E NÃO ABUSIVIDADE DA CO</strong>  <strong>NTRATAÇÃO DE
SEGURO PRESTAMISTA. AUSÊNCIA DE DANOS MORAIS A SEREM
INDENIZADOS.</strong>   <strong>APELAÇÃO</strong>   <strong>DO
PROMOVENTE</strong>   <strong>CONHECIDA</strong>   <strong>E</strong>
<strong>DES</strong>  <strong>PROVIDA</strong>   <strong>E APELAÇÃO DO
PROMOVIDO CONHECIDA E PROVIDA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO</strong>
<strong>.</strong></span></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <strong>
<span style="font-size: small;">I. CASO EM EXAME</span>  </strong></p><p
style="padding-left: 60px;" align="justify">  <span style="font-size: small;">01. Cuida-se de
Apelação Cível que visa a reforma da sentença que entendeu pela parcial procedência da
Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização por Danos Morais em que busca a revisão
de cláusulas do contrato de empréstimo (Operação nº 114.2021.02176-7), firmado em 03
de março de 2021, declarando a inexigibilidade do seguro prestamista e da TAC e
determinando a devolução, em dobro, dos valores indevidamente cobrados.</span></p><p
style="padding-left: 60px;" align="justify">  <span style="font-size: small;">02. O apelo da
requerida aborda a inexistência de abusividade na contratação do seguro prestamista, pois
garantida a parte promovida a possibilidade de contratação de seguro a sua escolha, bem
como refere a legalidade da cobrança de Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), uma vez
que se trata de contratação de microcrédito. Por seu turno, a autora busca a reforma da
sentença para fins de condenar a requerida no pagamento de indenização por danos
morais.</span></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <strong>    <span
style="font-size: small;">II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO</span>  </strong></p><p
style="padding-left: 60px;" align="justify">  <span style="font-size: small;">03. Há que se
analisar se acertada a sentença que declarou a abusividade da cobrança do seguro
prestamista e a ilegalidade da cobrança de TAC no contrato de empréstimo firmado pelas
partes litigantes, bem como avaliar se presentes os pressupostos necessários à
condenação da parte promovida em indenização por danos morais.</span></p><p
style="padding-left: 60px;" align="justify">  <strong>    <span style="font-size: small;">III.
RAZÕES DE DECIDIR</span>  </strong></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">
<span style="font-size: small;">04. A discussão deve ser analisada à base das disposições
do Código de Defesa do Consumidor, nos termos da Súmula n.º 297 do Superior Tribunal
de Justiça.</span></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <span style="font-
size: small;">05. O caso em apreço se trata de contrato sujeito às normas do Programa
Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), instituído pela Lei nº 13.636/2018,
conforme Cláusula 10º.</span></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <span
style="font-size: small;">06. Para as operações de crédito submetidas a esse programa,
considera-se legítima a cobrança de TAC, porque expressamente prevista na Resolução
do Banco Central nº 4.000, de 25 de agosto de 2011, e na Resolução do Banco Central nº
4.713, de 28 de março de 2019 (vigente à época da celebração do empréstimo). Referidos
normativos expõem como uma das condições para as operações de crédito para os
microempreendedores, a exigibilidade da referida taxa.</span></p><p style="padding-left:
60px;" align="justify">  <span style="font-size: small;">06. Quanto a cobrança de seguro
prestamista, para que se configure prática ilegal e abusiva, necessária a demonstração do
vício de consentimento ou evidências de que a instituição financeira demandada tenha
condicionado a celebração do financiamento à contratação simultânea dos seguros na
forma por ela imposta, retirando do contratante a liberdade de escolha (Tema 972, STJ), o
que de fato não restou caracterizado.</span></p><p style="padding-left: 60px;"
align="justify">  <span style="font-size: small;">07. Quanto ao apelo da parte promovente,
refere que os danos ao seu patrimônio moral se devem a cobranças abusivas perpetradas
pela empresa ré por ocasião do contrato de empréstimo entabulado pelas partes. Contudo,
a despeito dos argumentos vertidos pela parte autora, não foi constatada qualquer
abusividade contratual que fundamente o pedido de indenização por danos
morais.</span></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <strong>    <span
style="font-size: small;">IV. DISPOSITIVO E TESE</span>  </strong></p><p
style="padding-left: 60px;" align="justify">  <span style="font-size: small;">08. Recursos de
Apelação conhecidos, para negar provimento ao apelo da parte autora e dar provimento ao
apelo da parte promovida, de sorte a julgar improcedente a Ação de Repetição de Indébito
c/c Indenização por Danos Morais, oportunidade em que inverte-se os ônus da
sucumbência, suspendendo a sua exigibilidade em razão de ser a parte autora beneficiária
da justiça gratuita (art. 98, §3º, do CPC).</span></p><p style="padding-left: 60px;"
align="justify">  <span style="font-size: small;">Tese(s) de julgamento: "  <em>a) Para as
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operações de microcrédito submetidas ao</em>   <em>Programa Nacional de Microcrédito
Produtivo Orientado (PNMPO)</em>  <em>, considera-se legítima a cobrança de TAC; b)
Para que a cobrança de seguro prestamista se configure prática ilegal e abusiva,
necessária a demonstração do vício de consentimento ou evidências de</em>
<em>venda casada</em>".</span></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">
<span style="font-size: small;">Dispositivos relevantes citados: Lei nº 13.636/2018;
Resolução do Banco Central nº 4.000/2011; Resolução do Banco Central nº 4.713/2019;
art. 39, I, do CDC.</span></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <span
style="font-size: small;">Jurisprudência relevante citada:   <strong>TJCE</strong> -
Apelação Cível&#160;- 0200646-22.2023.8.06.0052, Rel. Desembargador(a) JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN - PORT. Nº 1981/2024, 2ª Câmara Direito Privado, data
do julgamento:&#160; 04/09/2024, data da publicação:&#160; 04/09/2024;
<strong>TJCE</strong> - Apelação Cível&#160;- 0200371-51.2023.8.06.0124, Rel.
Desembargador(a) JOSE RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, 1ª Câmara Direito Privado,
data do julgamento:&#160; 14/08/2024, data da publicação:&#160; 14/08/2024;
<strong>STJ</strong> - REsp 1639259/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/12/2018, DJe
17/12/2018</span></p><p>  <span style="font-size: small;">&#160;</span></p><p
align="center">  <strong>    <span style="font-size: small;">ACÓRDÃO</span>
</strong></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">&#160;</span></p><p
align="justify">  <span style="font-size: small;">Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acorda a 3ª Câmara Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à
unanimidade, pelo conhecimento de ambos os Recursos de Apelação, mas pelo
desprovimento do apelo da parte promovente e pelo provimento do apelo da parte
promovida, nos termos do voto do eminente relator.</span></p><p align="justify">  <span
style="font-size: small;">Fortaleza, data e hora da assinatura digital.</span></p><p
align="center">  <span style="font-size: small;">&#160;</span></p><p align="center">
<span style="font-size: small;">CLEIDE ALVES DE AGUIAR</span></p><p
align="center">  <span style="font-size: small;">Desa. Presidente do Órgão
Julgador</span></p><p align="center">  <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p align="center">  <span style="font-size: small;">MARCOS
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA</span></p><p align="center">  <span style="font-size:
small;">Desembargador Relator</span></p><p>  <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p align="center">  <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p align="center">  <strong>    <span style="font-size:
small;">RELATÓRIO</span>  </strong></p><p align="justify">  <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">Cuida-se de
Apelação Cível que visa a reforma da sentença proferida pelo(a) magistrado(a) atuante na
1ª Vara Cível da Comarca de Brejo Santo e que entendeu pela parcial procedência da
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
proposta por LETÍCIA DEMÉZIO DOS SANTOS em desfavor de BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S/A.</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">Na origem,
alega a parte autora que as partes firmaram contrato de empréstimo (Operação nº
114.2021.02176-7), em 03 de março de 2021, no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e
seiscentos reais), a serem pagos em 4 parcelas de R$ 696,81 (seiscentos e noventa e seis
reais e oitenta e um centavos). Contudo, afirma que o contrato encontra algumas
irregularidades, uma vez que fora compelida a contratar Seguro Prestamista e Tarifa de
Abertura de Crédito – TAC, sem a sua autorização. Diante desse cenário, requer a
procedência dos pedidos para que seja declarada a ilegalidade dos encargos contratuais
como tarifa de abertura de crédito (TAC) e seguro prestamista, bem como restituído valor
do indébito em dobro e condenação em danos morais.</span></p><p align="justify">
<span style="font-size: small;">Apresentada defesa (ID 14376320), na qual a parte
impugna a concessão da justiça gratuita e, no mérito, afirma a necessidade de
observância do princípio da força vinculante dos contratos. Rechaça qualquer argumento
de ilegalidade na cobrança dos encargos cobrados e que a requerente não faz jus à
repetição do indébito, nem restou caraterizado os danos morais a serem
indenizados</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">Réplica
apresentada (ID 14376323).</span></p><p align="justify">  <span style="font-size:
small;">Instadas a se manifestarem sobre a produção de outras provas (ID 14376329),
ambas as partes pugnaram pelo julgamento antecipado da lide.</span></p><p
align="justify">  <span style="font-size: small;">Em apreciação do feito (ID 14376333), o
magistrado de piso entendeu por sua parcial procedência, para: “  <em>a) declarar a
inexigibilidade do seguro prestamista; b) determinar a devolução dos valores cobrados a
título de TAC e seguro prestamista, em dobro (cobranças indevidas anteriores a
30/03/2021), eis que se trata de prática ilegal e abusiva das instituições bancárias,
devidamente corrigido pelo índice do IGPM-FGV a partir do efetivo desembolso,
acrescidos de juros legais de 1% ao mês, tendo como termo inicial a data da citação
(artigo 398, CC e Súmula 54, STJ). Em relação ao pedido de danos morais, JULGO
IMPROCEDENTE</em>”.</span></p><p align="justify">  <span style="font-size:
small;">Foram apresentados Embargos de Declaração pela promovida (ID 14376339), os
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quais foram rechaçados (ID 14376349).</span></p><p align="justify">  <span style="font-
size: small;">Inconformada, a parte promovida ingressou com Recurso de Apelação (ID
14376354), por meio do qual refere ao equívoco da sentença de piso, tendo em vista que
não restou caracterizada qualquer abusividade na contratação do seguro prestamista, pois
garantida a parte promovida a possibilidade de contratação de seguro a sua escolha.
Ainda, vem referir a legalidade da cobrança de Tarifa de Abertura de Crédito
(TAC).</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">Também
inconformada, a promovente ingressou com Recurso de Apelação (ID 14376355)
entendendo equivocada a sentença, mas apenas para que seja condenada a empresa
promovida no pagamento de indenização por danos morais.</span></p><p align="justify">
<span style="font-size: small;">Contrarrazões apresentadas pela parte promovente (ID
14376365) e pela parte promovida (ID 14376367).</span></p><p align="justify">  <span
style="font-size: small;">É o breve relatório. Decido.</span></p><p align="justify">  <span
style="font-size: small;">&#160;</span></p><p align="justify">  <strong>    <span
style="font-size: small;">VOTO</span>  </strong></p><p align="justify">  <span
style="font-size: small;">&#160;</span></p><p align="justify">  <span style="font-size:
small;">Recursos que atendem aos requisitos de admissibilidade, por isso deles tomo
conhecimento.</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">Cinge-se a
discussão em aferir se acertada a sentença proferida pelo magistrado de piso e que
entendeu pela parcial procedência da Ação Revisional, bem a ilegalidade da cobrança de
seguro prestamista e Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), determinando a restituição
desses valores, mas julgou improcedente o pedido de indenização por danos
morais.</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">De início, cumpre
referir que a discussão acerca da validade das cláusulas contratuais deve ser analisada à
base das disposições do Código de Defesa do Consumidor, nos termos da Súmula n.º 297
do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: “  <em>o Código de Defesa do
Consumidor é aplicável às instituições financeiras</em>”.</span></p><p align="justify">
<span style="font-size: small;">Do cotejo dos documentos que instruem o presente feito,
em especial a peça contestatória e apelatória, verifico que a parte devedora cinge sua
alegativa de abusividade da contratação do seguro prestamista, além da cobrança de
Tarifa de Abertura de Crédito.</span></p><p align="justify">  <span style="font-size:
small;">Acerca da   <strong>Tarifa de Abertura de Crédito (TAC)</strong>, o Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 357178/PR, Relator Ministro
Ricardo Villas Boas Cueva, DJe 30/10/2014, deixou ratificado o entendimento de que "
<em>É possível a cobrança das tarifas de abertura de crédito (TAC) e emissão de carnê
(TEC) nos contratos celebrados até 30/4/2008. Com a entrada em vigor da Resolução
CMN 3.518/2007, em 30/4/2008, permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente
tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira,
salvo demonstração de efetiva abusividade no caso concreto.</em>"</span></p><p
align="justify">  <span style="font-size: small;">O assunto, inclusive, já foi submetido à
apreciação da Corte Superior em sede de julgamento de recurso repetitivo,
vejamos:</span></p><p align="justify">  <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <em>    <span
style="font-size: small;">CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. MEDIDA
PROVISÓRIA 2.170-36/2001. RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. TARIFAS
ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E EMISSÃO DE CARNÊ
(TEC). EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE.
PRECEDENTES. MÚTUO ACESSÓRIO PARA PAGAMENTO PARCELADO DO
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE. 1. (…) 6. A
cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto, se baseada em contratos
celebrados até 30.4.2008, ressalvado abuso devidamente comprovado caso a caso, por
meio da invocação de parâmetros objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto,
não bastando a mera remissão a conceitos jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do
magistrado. 7. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual remunera o
serviço de "realização de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de dados e
informações cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários ao inicio de
relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou de poupança ou
contratação de operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo ser
cobrada cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a
redação dada pela Resolução 4.021/2011). 8. É lícito aos contratantes convencionar o
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio
financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos
contratuais. 9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese:     <strong>Nos
contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN
2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de
carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de
abusividade em cada caso concreto.</strong> - 2ª Tese: Com a vigência da Resolução
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CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para
pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma
padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo
legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de
Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador. Permanece válida a
Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador da autoridade
monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o
consumidor e a instituição financeira. - 3ª Tese: Podem as partes convencionar o
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de
financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos
contratuais. 10. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1251331/RS, Rel. Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em28/08/2013, DJe
24/10/2013)</span>  </em></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <span
style="font-size: small;">&#160;</span></p><p align="justify">  <span style="font-size:
small;">Referida tarifa somente pode incidir no início do relacionamento entre o cliente e
instituição financeira e se justifica pela necessidade de ressarcir custos com realização de
pesquisas em cadastros, bancos de dados e sistemas.</span></p><p align="justify">
<span style="font-size: small;">A propósito, a matéria foi sumulada:</span></p><p
align="justify">  <span style="font-size: small;">&#160;</span></p><p style="padding-left:
60px;" align="justify">  <em>    <span style="font-size: small;">Súmula 565-STJ: A
pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra
denominação para o mesmo fato gerador, é válida apenas nos contratos bancários
anteriores ao início da vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008.</span>
</em></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">&#160;</span></p><p
style="padding-left: 60px;" align="justify">  <em>    <span style="font-size: small;">Súmula
566-STJ: Nos contratos bancários posteriores ao início da vigência da Resolução-CMN n.
3.518/2007, em 30/4/2008, pode ser cobrada a tarifa de cadastro no início do
relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira.</span>  </em></p><p
align="justify">  <span style="font-size: small;">&#160;</span></p><p align="justify">
<span style="font-size: small;">Como o presente contrato bancário foi firmado em 03 de
março de 2021 (ID 14376317), não há respaldo legal para a contratação da Tarifa de
Abertura de Crédito (TAC), o que autoriza o ressarcimento dos valores pagos pelo
consumidor.</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">Contudo, o
caso em apreço se trata de contrato sujeito às normas do Programa Nacional de
Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), instituído pela Lei nº 13.636/2018, conforme
Cláusula 10º.</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">Nesse
contexto, para as operações de crédito submetidas a esse programa, considera-se
legítima a cobrança de TAC, porque expressamente prevista na Resolução do Banco
Central nº 4.000, de 25 de agosto de 2011, e na Resolução do Banco Central nº 4.713, de
28 de março de 2019 (vigente à época da celebração do empréstimo). Referidos
normativos expõem como uma das condições para as operações de crédito para os
microempreendedores, a exigibilidade da referida taxa.</span></p><p align="justify">
<span style="font-size: small;">A propósito, confira-se:</span></p><p align="justify">
<span style="font-size: small;">&#160;</span></p><p style="padding-left: 60px;"
align="justify">  <em>    <span style="font-size: small;">Res. 4.713/2019:</span>
</em></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <em>    <span style="font-size:
small;">Art. 3º Considera-se operação de microcrédito produtivo orientado a operação de
microcrédito, conforme definida no art. 2º, que observa as seguintes condições:</span>
</em></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <em>    <span style="font-size:
small;">[...]</span>  </em></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <em>
<span style="font-size: small;">IV - valor máximo da taxa de abertura de crédito de até 3%
(três por cento) do valor do crédito concedido, vedada a cobrança de quaisquer outras
taxas ou despesas;</span>  </em></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">
<span style="font-size: small;">&#160;</span></p><p style="padding-left: 60px;"
align="justify">  <em>    <span style="font-size: small;">Res. 4.000/2011:</span>
</em></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <em>    <span style="font-size:
small;">Art. 3º Nas operações realizadas ao amparo desta Resolução, devem ser
observadas ainda as seguintes condições, vedada a cobrança de quaisquer outras taxas
ou despesas:</span>  </em></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <em>
<span style="font-size: small;">[…]</span>  </em></p><p style="padding-left: 60px;"
align="justify">  <em>    <span style="font-size: small;">IV - o valor da taxa de abertura de
crédito não pode ultrapassar os seguintes percentuais do valor do crédito
concedido:</span>  </em></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <em>
<span style="font-size: small;">[...]</span>  </em></p><p style="padding-left: 60px;"
align="justify">  <em>    <span style="font-size: small;">b) até 3% (três por cento), quando
se tratar de microempreendedores referidos no art. 2º, inciso II.</span>  </em></p><p
align="justify">  <span style="font-size: small;">&#160;</span></p><p align="justify">
<span style="font-size: small;">Assim, uma vez que a orientação do c. STJ é no sentido de
que a cobrança de tarifa para serviços prioritários para pessoas físicas ficou limitada às
hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora, expedida pela autoridade
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monetária, havendo regulamentação nesse sentido, conforme apontado acima, há de se
reconhecer a legitimidade da TAC para o caso concreto.</span></p><p align="justify">
<span style="font-size: small;">Nesse sentido, colaciono alguns recentes precedentes
deste Eg Tribunal de Justiça:</span></p><p align="justify">  <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <em>    <span
style="font-size: small;">APELAÇÕES CÍVEIS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. PROGRAMA
CREDIAMIGO. JULGAMENTO DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. TARIFA DE ABERTURA
DE CRÉDITO (TAC). LEGALIDADE. RESP 1.251.331/RS. COBRANÇA
EXPRESSAMENTE PREVISTA PARA OPERAÇÕES DE MICROCRÉDITO.
RESOLUÇÕES DO BANCO CENTRAL Nº 4.000/2011 E Nº 4.713/2019. SEGURO
PRESTAMISTA. TEMA 972 DO STJ. VENDA CASADA NÃO CONFIGURADA. DANO
MORAL. NÃO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INVERTIDOS.
RECURSOS CONHECIDOS. DESPROVIDO O APELO DA AUTORA E PROVIDO O DO
RÉU. SENTENÇA REFORMADA. 1. Os presentes recursos visam à reforma da sentença
que julgou parcialmente procedente o pedido autoral, condenando a instituição financeira
ré à restituição simples do valor cobrado a título de Tarifa de Abertura de Crédito (TAC),
indeferindo os pleitos de restituição de valores referentes à tarifa de seguro prestamista e
de indenização por dano moral. 2. Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) - Trata-se de
contrato sujeito às normas do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado
(PNMPO), instituído pela Lei nº 13.636/2018, conforme cláusula 10º (fl. 75). Nesse
contexto, para as operações de crédito submetidas a esse programa, considera-se
legítima a cobrança de TAC porque expressamente prevista na Resolução do Banco
Central nº 4.000, de 25 de agosto de 2011, e na Resolução do Banco Central nº 4.713, de
28 de março de 2019. Referidos normativos, vigentes à época da celebração do
empréstimo, expõem como uma das condições para as operações de crédito para os
microempreendedores, a exigibilidade da referida taxa. Nessa perspectiva, há de se
reconhecer a legitimidade da TAC para o caso concreto. 3. Seguro Prestamista - O
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais Repetitivos nº.
1.639.320/SP e 1.639.259/SP (Tema 972), fixou tese no sentido de que a contratação de
seguros é válida, desde que não seja imposta ao contratante restrição à sua liberdade de
escolha. No caso em tela, verifica-se que a autora anuiu, expressamente, à pactuação do
seguro prestamista, na medida em que o contrato apresenta as opções "sim" ou "não"
relativamente à contratação do referido seguro, demonstrando que existiu a liberdade de
aderir ou rejeitar a cláusula inerente ao encargo, descaracterizando a venda casada (fl.
69). 4. Dano Moral - Uma vez que na espécie não foi constatada qualquer abusividade
contratual, seja na cobrança da Tarifa de Abertura de Crédito, seja no seguro prestamista
expressamente anuído pela demandante, não há que se cogitar de dano moral. 5.
Honorários Advocatícios - Uma vez que os pedidos da autora foram todos julgados
improcedentes, diante da reforma da sentença que ora se faz, deve ela responder,
integralmente, pelos honorários advocatícios em favor do patrono do demandado, eis que
vencida, a teor do caput do art. 85 do CPC. Tratando-se de causa com valor de R$
15.020,94 (quinze mil e vinte e reais e noventa e quatro centavos), reformo a sentença no
ponto, para condenar, isoladamente, a autora, pela verba honorária, que ora fixo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa, ressaltando que, sendo ela beneficiária
da justiça gratuita, a exigibilidade deve ficar suspensa, nos termos do art. 98, § 3º, do
CPC. 6. Recursos conhecidos. Desprovido o Apelo da autora e provido o do réu. (TJCE -
Apelação Cível&#160;- 0200646-22.2023.8.06.0052, Rel. Desembargador(a) JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN - PORT. Nº 1981/2024, 2ª Câmara Direito Privado, data
do julgamento:&#160; 04/09/2024, data da publicação:&#160; 04/09/2024)</span>
</em></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <em>    <span
style="font-size: small;">RECURSOS DE APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTOS
SIMULTANEAMENTE. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. CÉDULAS DE CRÉDITO
BANCÁRIO. PROGRAMA CREDIAMIGO. COBRANÇA DE SEGURO PRESTAMISTA.
LEGALIDADE. INSTRUMENTO APARTADO DO CONTRATO. VENDA CASADA NÃO
CONFIGURADA. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC). LEGALIDADE. RESP
1.251.331/RS. COBRANÇA EXPRESSAMENTE PREVISTA PARA OPERAÇÕES DE
MICROCRÉDITO. RESOLUÇÕES DO BANCO CENTRAL Nº 4.000/2011 E Nº 4.713/2019.
RECURSO DO RÉU CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO DA AUTORA
PREJUDICADO. 1. Cinge-se a controvérsia recursal em examinar a legalidade ou não da
cobrança de tarifa de abertura de crédito e de seguro prestamista no âmbito dos contratos
bancários de nº 114.2018.05079-1 e 114.2021.01425-6, celebrados entre as partes
litigantes e, por consequência, a possibilidade de condenação da parte ré à reparação civil.
2. Nesse contexto, alegando abusividade nas cláusulas do instrumento aderido, arguiu a
consumidora que houve a realização de venda casada no que diz respeito ao seguro
contratado, sendo sua cobrança ilegal. Acerca do tema, tem-se que o Seguro de Proteção
Financeira tem por objetivo garantir o pagamento de uma indenização ao estipulante no
caso da ocorrência de um dos eventos cobertos pela garantia contratada. O assunto foi
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objeto de recurso repetitivo (Tema 972) junto ao Superior Tribunal de Justiça, no qual
firmou-se o entendimento de que consumidor não poderia ser compelido a contração de
seguro com a instituição financeira. 3. No caso em tela, após análise minuciosa do
instrumento contratual bancário (fls. 61/63) e do Contrato de Adesão ao Seguro
Prestamista (fl. 64), verifico que houve a celebração do seguro em instrumento apartado
do contrato bancário, no qual há a aposição da assinatura da promovente, demonstrando
sua plena ciência e aceitação do encargo, o que não se mostra apto a sustentar que a
autora teria sido compelida nessa contratação. Portanto, não há que falar em
caracterização de venda casada. 4. No tocante à tarifa de abertura de crédito, que foi
fixada em 3,00% (três por cento) do valor do empréstimo, conforme a Cláusula 4ª, item
¿d¿, dos Contratos nº 114.2018.05079-1 (fl. 57) e 114.2021.01425-6 (fl. 61), o Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp. nº 1.251.331/RS, que tramitou sob o rito dos
recursos repetitivos, julgado na forma do art. 543-C do CPC, estabeleceu que, para os
contratos celebrados após 30.04.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para
pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma
padronizadora expedida pela autoridade monetária. 5. In casu, os contratos estão sujeitos
às normas do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO),
conforme se observa na cláusula 10 das cédulas nº 114.2021.01425-6 e 114.2018.05079-
1. Para as operações de crédito submetidas a tal programa, a cobrança de TAC está
expressamente prevista na Resolução do Banco Central nº 4.000, de 25 de agosto de
2011 (vigente à época da celebração do primeiro empréstimo), e na Resolução do Banco
Central nº 4.713, de 28 de março de 2019 (vigente à época da celebração do segundo
empréstimo). Logo, reputa-se legal a cobrança da referida tarifa. 6. Dessa forma, não
sendo constatada qualquer abusividade nos contratos celebrados entre as partes, não há
falar em defeito na prestação de serviços do banco, nos termos do art. 14 do CDC.
Portanto, não cabe condenação do réu em reparação civil. 7. Recurso do réu conhecido e
provido. Recurso da autora prejudicado. (TJCE - Apelação Cível&#160;- 0200371-
51.2023.8.06.0124, Rel. Desembargador(a) JOSE RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, 1ª
Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160; 14/08/2024, data da
publicação:&#160; 14/08/2024)</span>  </em></p><p style="padding-left: 60px;"
align="justify">  <span style="font-size: small;">&#160;</span></p><p align="justify">
<span style="font-size: small;">Diante de todo o exposto, entendo merecer reparo a
sentença proferida pelo magistrado de pio, uma vez que reconhecida a legalidade da
cobrança da TAC para os créditos concedidos consoante regramento previsto no
Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), instituído pela Lei nº
13.636/2018.</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">Acerca do
<strong>seguro prestamista</strong>, entendo também merecer reparo a sentença
apelada. Explico.</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">No
tocante ao seguro prestamista, cediço que o Superior Tribunal de Justiça firmou a tese, em
sede de julgamento de Recurso Repetitivo (REsp nº 1639259/SP) – Tema 972, no sentido
de “  <em>Nos contratos bancários em geral, o consumidor não pode ser compelido a
contratar seguro com a instituição financeira ou com seguradora por ela indicada</em>”
(REsp 1639320/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 12/12/2018, DJe 17/12/2018), ou seja, considera abusiva a imposição
ao consumidor de contratação de seguro em contratos bancários em geral, sem que seja
dada a oportunidade ao consumidor de livre contratação.</span></p><p align="justify">
<span style="font-size: small;">A contratação do seguro tem por objetivo o pagamento de
prestações ou a quitação do saldo devedor de bens ou de contratos de financiamento
contratados pelo segurado, por ocasião de morte ou evento imprevisto.</span></p><p
align="justify">  <span style="font-size: small;">Com efeito, não se pode olvidar que a
venda casada constitui prática vedada, nos termos do art. 39, I, do CDC, in
verbis:</span></p><p align="justify">  <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <em>    <span
style="font-size: small;">Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre
outras práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)</span>
</em></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">  <em>    <span style="font-size:
small;">I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro
produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;</span>
</em></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">&#160;</span></p><p
align="justify">  <span style="font-size: small;">Entretanto, para que se configure tal prática
ilegal, faz-se necessário a demonstração do vício de consentimento ou evidências de que
a instituição financeira demandada tenha condicionado a celebração do financiamento à
contratação simultânea dos seguros na forma por ela imposta, retirando do contratante a
liberdade de escolha.</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">Sobre
o tema, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou seu entendimento no julgamento dos
Recursos Especiais Repetitivos nº. 1.639.320/SP e 1.639.259/SP (Tema 972), no sentido
de que a contratação de seguros é válida, desde que não seja imposta ao contratante
restrição à sua liberdade de escolha. Vejamos:</span></p><p align="justify">  <span
style="font-size: small;">&#160;</span></p><p style="padding-left: 60px;" align="justify">
<em>    <span style="font-size: small;">RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA



18

Processo 0200647-07.2023.8.06.0052
972/STJ. DIREITO BANCÁRIO. DESPESA DE PRÉ-GRAVAME. VALIDADE NOS
CONTRATOS CELEBRADOS ATÉ 25/02/2011. SEGURO DE PROTEÇÃO FINANCEIRA.
VENDA CASADA. OCORRÊNCIA. RESTRIÇÃO À ESCOLHA DA SEGURADORA.
ANALOGIA COM O ENTENDIMENTO DA SÚMULA 473/STJ. DESCARACTERIZAÇÃO
DA MORA. NÃO OCORRÊNCIA. ENCARGOS ACESSÓRIOS. 1. DELIMITAÇÃO DA
CONTROVÉRSIA: Contratos bancários celebrados a partir de 30/04/2008, com instituições
financeiras ou equiparadas, seja diretamente, seja por intermédio de correspondente
bancário, no âmbito das relações de consumo. 2. TESES FIXADAS PARA OS FINS DO
ART. 1.040 DO CPC/2015: 2.1 - Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo
consumidor da despesa com o registro do pré gravame, emcontratos celebrados a partir
de 25/02/2011, data de entrada emvigor da Res.-CMN 3.954/2011, sendo válida a cláusula
pactuada no período anterior a essa resolução, ressalvado o controle da onerosidade
excessiva . 2.2 - Nos contratos bancários em geral, o consumidor não pode ser compelido
a contratar seguro com a instituição financeira ou com seguradora por ela indicada. 2.3 - A
abusividade de encargos acessórios do contrato não descaracteriza a mora. 3. CASO
CONCRETO. 3.1. Aplicação da tese 2.1 para declarar válida a cláusula referente ao
ressarcimento da despesa com o registro do pré gravame, condenando-se porém a
instituição financeira a restituir o indébito em virtude da ausência de comprovação da
efetiva prestação do serviço. 3.2. Aplicação da tese 2.2 para declarar a ocorrência de
venda casada no que tange ao seguro de proteção financeira. (...) 4. RECURSO
ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PARCIALMENTE
PROVIDO. (REsp 1639259/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/12/2018, DJe 17/12/2018).</span>  </em></p><p
style="padding-left: 60px;" align="justify">  <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">Assim, para
ser configurada a ilegalidade na contratação de seguro prestamista é necessário a
comprovação de que o consumidor não exerceu sua autonomia contratual ao aderir ao
produto.</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">A jurisprudência é
pacifica na existência de dois elementos para afastar a caracterização de venda casada: 1)
a existência de campos específicos no contrato social para manifestação expressa de
vontade quanto à adesão ao seguro; e 2) a assinatura de termo de adesão ao seguro em
documento apartado.</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">Não
há nos autos a proposta de seguro devidamente assinada pelo consumidor, demonstrando
que a escolha da seguradora foi condicionada à contratação de empresa do mesmo grupo
econômico da instituição financeira. Essa prática configura venda casada, proibida pelo
Código de Defesa do Consumidor, cabendo à empresa promovida devolver ao autor aquilo
que efetivamente tenha pagado a título de seguro prestamista.</span></p><p
align="justify">  <strong>    <span style="font-size: small;">Do apelo da parte
autora</span>  </strong></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">Por fim,
trato do apelo formulado pela parte autora, no qual busca a condenação da parte ré no
pagamento de indenização por danos morias. Contudo, adianto, não merece acolhimento
o pleito. Explico.</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">A
configuração de responsabilidade extrapatrimonial, decorrente de violação moral à pessoa
requer do interessado a demonstração do ato ilícito praticado por ação ou omissão, bem
como da culpa do agente e a efetiva constatação do dano.</span></p><p align="justify">
<span style="font-size: small;">Assim, tem-se que o direito à indenização por eventual
lesão de natureza moral exige do autor do pedido a prova substancial da conduta lesiva e
do dano, além do nexo de causalidade entre eles.</span></p><p align="justify">  <span
style="font-size: small;">No caso em discussão, como visto, a parte autora refere que os
danos ao seu patrimônio moral deveram-se a cobranças abusivas perpetradas pela
empresa ré por ocasião do contrato de empréstimo entabulado pelas
partes.</span></p><p align="justify">  <span style="font-size: small;">Contudo, a despeito
dos argumentos vertidos pela parte autora, não foi constatada qualquer abusividade
contratual que fundamente o pedido de indenização por danos morais.</span></p><p
align="justify">  <span style="font-size: small;">ISSO POSTO, conheço ambos os
Recursos de Apelação, para dar provimento ao apelo do Banco do Nordeste e negar
provimento ao apelo da parte autora, de sorte a julgar improcedente a AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, oportunidade em
que inverto os ônus da sucumbência, mas suspendo a sua exigibilidade em razão de ser a
parte autora beneficiária da justiça gratuita (art. 98, §3º, do CPC).</span></p><p
align="justify">  <span style="font-size: small;">É como voto.</span></p><p align="justify">
<span style="font-size: small;">Fortaleza, data e hora na assinatura digital.</span></p><p
align="center">  <span style="font-size: small;">&#160;</span></p><p align="center">
<strong>    <span style="font-size: small;">MARCOS WILLIAM LEITE DE
OLIVEIRA</span>  </strong></p><p align="center">  <span style="font-size:
small;">Desembargador Relator</span></p><br /><br /><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p
style="text-align: center;">  <span style="font-size: medium;">    <strong>&#160;</strong>
</span></p>
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Acordão <p style="text-align: center;">  <span style="font-family: arial,helvetica,sans-serif;">

<span style="font-size: small;">    <img
src="data:image/png;base64,iVBORw0KGgoAAAANSUhEUgAAAEkAAABkCAYAAADKQR21

Processo 0200176-16.2024.8.06.009722

Processo 0200176-16.2024.8.06.009723

Processo 0200176-16.2024.8.06.0097
8UYpJ3iRVPfSrR2y+FyfZwu6bpd/fe/hB+3X2e/XN13UcjdZ/qw19nYvhWyy4aSLN3IeFyGkT
0m1P/vE3NiKO7Uyuf1JeQkykmravc13/dnMbqqKA5+LUCBSkGQoj1TzwwAP/WdTj6ikRIa
QoR0SxH8MxbKfZ4Grcf1wbKcgRUaQg/v6PZK9TPX1DUaQgyiDDcqca8x95jfLoquuv/v8y6
HRP/99Ri/0v+MTumTb4YCQAAAAASUVORK5CYII=" alt="" />    &#160;</span>
</span></p><p style="margin-bottom: 0cm; text-align: center;">  <span style="font-size:
medium;">    <strong>ESTADO DO CEARÁ</strong>  </span></p><p style="margin-
bottom: 0cm; text-align: center;">  <span style="font-size: medium;">    <strong>PODER
JUDICIÁRIO</strong>  </span></p><p style="text-align: center;">  <span style="font-size:
medium;">&#160;  <strong>    <span style="text-align: center;">TRIBUNAL DE
JUSTIÇA</span>  </strong></span></p><p style="text-align: center;">  <strong>    <span
style="font-size: medium;">&#160;</span>  </strong></p><p style="text-align: center;">
<span style="font-size: medium;">    <br />  </span></p><p>  <span style="font-size:
large;">&#160;</span>  <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif; font-size:
1.5em; text-align: center;">&#160;</span></p><p>  <span style="font-size: small;">
<strong>Nº PROCESSO:&#160;0200176-16.2024.8.06.0097</strong>  </span></p><p>
<span style="font-size: small;">    <strong>CLASSE:&#160;APELAÇÃO CÍVEL</strong>
</span></p><p>  <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p>  <span style="text-
decoration: underline;">    <strong>      <span style="font-size: small;">EMENTA:</span>
</strong>  </span></p><p>&#160;</p><p>  <span style="text-decoration: underline;">
<strong>      <span style="font-size: small;">ACÓRDÃO:</span>    </strong>
</span></p><p>  <span style="font-size: small;">A CAMARA, POR UNANIMIDADE,
CONHECEU DO RECURSO PARA NEGAR
PROVIMENTO.</span></p><p>&#160;</p><p>  <strong>    <span style="font-size:
small;">      <span style="text-decoration: underline;">RELATÓRIO:</span>    </span>
</strong></p><p>&#160;</p><p>  <span style="font-size: small;">    <strong>      <span
style="text-decoration: underline;">VOTO:</span>    </strong>  </span></p><p
style="margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2;" align="center">
<img
src="data:image/png;base64,iVBORw0KGgoAAAANSUhEUgAAAFkAAAB4CAIAAAAWmcl124

Processo 0200176-16.2024.8.06.009725

Processo 0200176-16.2024.8.06.009726

Processo 0200176-16.2024.8.06.009727

Processo 0200176-16.2024.8.06.0097=
=" alt="" /></p><p style="margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2;"
align="center">  <span style="font-family: &quot;Bookman Old Style&quot;, serif;">    <span
style="font-size: x-small;">      <span style="font-family: Arial, serif;">        <span
style="font-size: small;">          <strong>            <span style="font-size: medium;">ESTADO
DO CEARÁ</span>          </strong>        </span>      </span>    </span>  </span></p><p
style="margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2;" align="center">
<span style="font-family: &quot;Bookman Old Style&quot;, serif;">    <span style="font-size:
x-small;">      <span style="font-family: Arial, serif;">        <span style="font-size: small;">
<strong>            <span style="font-size: medium;">PODER JUDICIÁRIO</span>
</strong>        </span>      </span>    </span>  </span></p><p style="margin-bottom: 0cm;
line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2;" align="center">  <span style="font-family:
&quot;Bookman Old Style&quot;, serif;">    <span style="font-size: x-small;">      <span
style="font-family: Arial, serif;">        <span style="font-size: small;">          <strong>
<span style="font-size: medium;">TRIBUNAL DE JUSTIÇA</span>          </strong>
</span>      </span>    </span>  </span></p><h1 class="western" style="margin-right: -
1.04cm; text-indent: -1cm; break-after: avoid; text-align: center;">  <span style="font-family:
Arial, serif;">    <span style="font-size: medium;">GABINETE DESEMBARGADOR
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA</span>  </span></h1><p style="text-align:
center;">  <span style="font-size: medium;">    <br />  </span></p><p style="text-align:
justify; padding-left: 90px;">  <span style="font-size: small;">    <strong>      <span
style="font-size: medium;">Processo:&#160;0200176-16.2024.8.06.0097</span>
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</strong>  </span></p><p style="text-align: justify; padding-left: 90px;">  <span style="font-
size: small;">    <strong>      <span style="font-size: medium;">APELANTE: MARIA
HELENA GOMES DE OLIVEIRA</span>    </strong>  </span></p><p style="text-align:
justify; padding-left: 90px;">  <span style="font-size: small;">    <strong>      <span
style="font-size: medium;">APELADO: BANCO FICSA S/A.</span>    </strong>
</span></p><p style="text-align: center;">  <span style="font-size: medium;">    <br />
</span></p><p style="margin-left: 4cm; margin-top: 0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-
height: 100%; orphans: 2; widows: 2;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">
<span style="font-style: normal;">      <strong>EMENTA:&#160;</strong>    </span>
<strong>DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C
INDENIZAÇÃO POR</strong>  </span></p><p style="margin-left: 4cm; margin-top:
0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2;" align="justify">
<span style="font-size: medium;">    <strong>DANOS&#160;</strong>  </span>  <strong
style="font-size: medium;">MATERIAIS E MORAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA</strong></p><p style="margin-left: 4cm; margin-
top: 0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2;"
align="justify">  <strong style="font-size: medium;">DE&#160;</strong>  <span style="font-
size: medium;">    <strong>INTERESSE&#160;</strong>  </span>  <strong style="font-
size: medium;">PROCESSUAL. LITIGÂNCIA PREDATÓRIA CONFIGURADA. RECURSO
DESPROVIDO.</strong></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left:
4cm; margin-bottom: 0.3cm" align="justify">  <span style="font-size: medium;">
<strong>I. CASO EM EXAME</strong>  </span></p><p class="western" style="line-height:
150%; margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm" align="justify">  <span style="font-size:
medium;">1. Apelação Cível interposta contra sentença que extinguiu, sem resolução do
mérito, ação declaratória c/c indenização por danos materiais e morais proposta em face
do BANCO C6 CONSIGNADO S.A., sob o fundamento de ausência de pressupostos
processuais mínimos, tais como a individualização do caso concreto e a adequada
representação processual. O juízo de origem, com base no art. 485, IV, do CPC, verificou
a prática de litigância predatória.</span></p><p class="western" style="line-height: 150%;
margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm" align="justify">  <span style="font-size: medium;">
<strong>II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO</strong>  </span></p><p class="western"
style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm" align="justify">  <span
style="font-size: medium;">2. Há uma questão em discussão: (i) verificar se houve
nulidade na sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito por ausência de
interesse processual.</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left:
4cm; margin-bottom: 0.3cm" align="justify">  <span style="font-size: medium;">
<strong>III. RAZÕES DE DECIDIR</strong>  </span></p><p class="western" style="line-
height: 150%; margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm" align="justify">  <span style="font-
size: medium;">3. O Código de Processo Civil (arts. 5º, 6º e 8º) prevê a boa-fé processual
e a cooperação entre as partes e o juiz para alcançar decisões justas e eficazes, sendo
vedado o abuso do direito de demandar.</span></p><p class="western" style="line-height:
150%; margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm" align="justify">  <span style="font-size:
medium;">4. A prática de litigância predatória consiste no ajuizamento de diversas ações
com causa de pedir idêntica e petições padronizadas, sem individualização, caracterizando
abuso do direito processual e comprometendo a eficiência do Judiciário.</span></p><p
class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm"
align="justify">  <span style="font-size: medium;">5. O juiz tem poder para prevenir e
reprimir atos contrários à dignidade da justiça, conforme o art. 139, III e IX, do CPC, e
pode extinguir o processo quando identifica vícios na representação processual, como no
caso em análise, onde a autora confirmou a contratação do empréstimo consignado que
deu origem à demanda.</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-
left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size:
medium;">6.&#160;  <span style="color: #000000;">Em cumprimento à decisão judicial, a
autora compareceu espontaneamente em juízo para dar cumprimen</span>  <span
style="color: #000000;">to à determinação judicial, oportunidade em que não ratificou a
pretensão deduzida, conforme certidão lavrada</span>   <span style="color:
#000000;">nos autos</span>   <span style="color: #000000;">(ID 1494133</span>  <span
style="color: #000000;">1</span>  <span style="color: #000000;">).</span></span></p><p
class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm"
align="justify">  <span style="font-size: medium;">7. Assim, ao inadmitir a validade do
empréstimo, a parte autora confirma a ausência de qualquer direito a ser tutelado
judicialmente, evidenciando, assim, a litigância predatória.</span></p><p class="western"
style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm" align="justify">  <span
style="font-size: medium;">8. O reconhecimento da litigância predatória não impede o
acesso à justiça, mas exige que o exercício desse direito se dê em conformidade com os
princípios da boa-fé e da proporcionalidade, resguardando a integridade do sistema
judiciário.</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm;
margin-bottom: 0.3cm" align="justify">  <span style="font-size: medium;">    <strong>IV.
DISPOSITIVO E TESE</strong>  </span></p><p class="western" style="line-height: 150%;
margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm" align="justify">  <span style="font-size:
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medium;">9. Recurso desprovido.</span></p><p class="western" style="line-height: 150%;
margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm" align="justify">  <span style="font-size: medium;">
<span style="color: #000000;">      <em>Tese de julgamento</em>    </span>    <span
style="color: #000000;">: “A prática de litigância predatória, configura abuso do direito de
ação e autoriza a extinção do processo sem resolução do mérito por ausência de interesse
processual; o juiz pode exigir a individualização dos fatos e a ratificação da procuração,
como medida de prevenção contra litigância abusiva.”</span>  </span></p><p
class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm"
align="justify">  <span style="font-size: medium;">    <span style="color: #000000;">
<em>Dispositivos relevantes citados</em>    </span>    <span style="color: #000000;">:
CPC/2015, arts. 5º, 6º, 8º, 80, 85, §11, 98, §3º, 139, III e IX, 187, 485, IV.</span>
</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-bottom:
0.3cm" align="justify">  <span style="font-size: medium;">    <span style="color:
#000000;">      <em>Jurisprudência relevante citada</em>    </span>    <span style="color:
#000000;">: STJ, REsp 1.817.845-MS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira
Turma, j. 10.10.2019; TJ-CE, Apelação Cível 0200504-37.2022.8.06.0154, Rel. Des.
Francisco Darival Beserra Primo, 4ª Câmara Direito Privado, j. 07.02.2023.</span>
</span></p><p style="margin-left: 4cm; margin-top: 0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-
height: 100%; orphans: 2; widows: 2" align="justify">  <span style="font-size: medium;">
<br />  </span></p><p style="margin-left: 4cm; margin-top: 0.11cm; margin-bottom:
0.11cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2" align="justify">  <span style="font-size:
medium;">    <br />  </span></p><p style="margin-left: 4cm; margin-top: 0.11cm; margin-
bottom: 0.11cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2" align="justify">  <span
style="font-size: medium;">    <br />  </span></p><p style="margin-left: 4cm; margin-top:
0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2" align="justify">
<span style="font-size: medium;">    <br />  </span></p><p style="margin-left: 4cm;
margin-top: 0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2"
align="justify">  <span style="font-size: medium;">    <br />  </span></p><p style="margin-
left: 4cm; margin-top: 0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-height: 100%; orphans: 2;
widows: 2" align="justify">  <span style="font-size: medium;">    <br />  </span></p><p
style="margin-bottom: 0cm; line-height: 100%;" align="center">&#160;</p><p
style="margin-bottom: 0.54cm; line-height: 150%; padding-left: 60px;" align="center">
<span style="font-size: small;">    <strong>      <span style="font-size:
medium;">ACÓRDÃO</span>    </strong>  </span></p><p style="margin-left: 4cm;
margin-top: 0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-height: 100%;" align="justify">  <span
style="font-size: medium;">    <br />  </span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-
bottom: 0.28cm; line-height: 150%;" align="justify">  <span style="font-size:
medium;">Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª  <span style="color:
#000000;">&#160;Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à
unanimidade, em&#160;</span>  <span style="text-indent: 2.5cm;">conhecer e negar
provimento ao Recurso de Apelação, de acordo com o voto do
Relator.</span></span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-top: 0.42cm; margin-
bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2" align="left">  <span style="font-
family: arial, helvetica, sans-serif;">    <span style="font-size: medium;">Fortaleza, data e
hora da assinatura digital.</span>  </span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-top:
0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2" align="left">
<span style="font-size: medium;">    <br />  </span></p><p style="text-indent: 2.5cm;
margin-top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2"
align="left">  <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">    <span style="font-
size: medium;">      <br />    </span>  </span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-top:
0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2; text-align: center;">
<span style="font-size: medium;">Presidente do Órgão Julgador</span></p><p style="text-
indent: 2.5cm; margin-top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2;
widows: 2; text-align: center;">  <span style="font-size: medium;">    <br />  </span></p><p
style="text-indent: 2.5cm; margin-top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-height: 100%;
orphans: 2; widows: 2; text-align: center;">  <span style="font-size: medium;">    <br />
</span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-
height: 100%; orphans: 2; widows: 2; text-align: center;">  <span style="font-size:
medium;">DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA</span></p><p
style="text-indent: 2.5cm; margin-top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-height: 100%;
orphans: 2; widows: 2; text-align: center;">  <span style="font-size: small;">    <span
style="font-size: medium;">Relator&#160;</span>  </span></p><p style="text-indent:
2.5cm; margin-top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2;
text-align: center;">  <span style="font-size: medium;">    <br />  </span></p><p
style="text-indent: 2.5cm; margin-top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-height: 100%;
orphans: 2; widows: 2; text-align: center;">  <span style="font-size: medium;">    <br />
</span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-
height: 100%; orphans: 2; widows: 2; text-align: justify;">  <span style="font-size: small;">
<span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">&#160;</span>  </span></p><p
class="western" style="line-height: 150%; margin-bottom: 0.3cm; break-before: page;"
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align="center">  <span style="color: #000000;">    <span style="font-size: medium;">
<strong>R E L A T Ó R I O</strong>    </span>  </span></p><p class="western"
style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span
style="font-size: medium;">    <span style="color: #000000;">Trata-se de Apelação Cível
interposta por MARIA HELENA GOMES DE OLIVEIRA contra a sentença (ID 14</span>
<span style="color: #000000;">941334</span>    <span style="color: #000000;">)
prolatada pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Iracema/CE, que, nos autos da ação
declaratória de c/c indenização por danos materiais e morais, ajuizada em desfavor do
BANCO C6 CONSIGNADO S.A., extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos seguintes
termos:</span>  </span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left:
4cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">    <span
style="color: #000000;">“</span>    <span style="color: #000000;">      <em>Logo, diante
das diversas irregularidades verificadas, é forçoso reconhecer que a presente ação carece
dos pressupostos processuais mínimos, dentre eles a adequada representação
processual, a vontade manifesta de litigar, o interesse processual, a individualização do
caso concreto, a higidez da documentação e a devida observância da boa fé processual,
motivo pelo qual a extinção do processo sem resolução do mérito é a medida que se
impõe.</em>    </span>  </span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-
left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="color: #000000;">    <span
style="font-size: medium;">      <em>Ante o exposto, com fundamento no art. 485, inciso
IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do
mérito.”</em>    </span>  </span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-
indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">
<span style="color: #000000;">Irresignada, a parte autora interpôs o presente apelo (ID
14</span>    <span style="color: #000000;">941545</span>    <span style="color:
#000000;">), defendendo, em síntese, a nulidade da sentença.</span>  </span></p><p
class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;"
align="justify">  <span style="font-size: medium;">    <span style="color:
#000000;">Contrarrazões (ID 14</span>    <span style="color: #000000;">941549</span>
<span style="color: #000000;">).</span>  </span></p><p class="western" style="line-
height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span
style="font-size: medium;">    <span style="color: #000000;">É o relatório.</span>
</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-bottom: 0.3cm;"
align="center">  <span style="font-size: medium;">    <strong>      <span style="font-size:
medium;">V O T O</span>    </strong>  </span></p><p class="western" style="line-height:
150%; margin-bottom: 0.3cm;" align="center">  <span style="font-size: medium;">
<strong>      <span style="font-size: medium;">        <br />      </span>    </strong>
</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-
bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">Presentes os
pressupostos que autorizam a admissibilidade do recurso, conheço do apelo e passo à
análise.</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm;
margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">O cerne da
controvérsia recursal cinge-se em examinar eventual desacerto da sentença que indeferiu
a inicial, sob o argumento de ausência interesse processual e a boa-fé
processual.</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm;
margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">  <span
style="color: #000000;">De início, necessário frisar que os autos deverão ser analisados a
partir de uma concepção cooperativa do processo, do abuso do direito de demandar e da
boa-fé objetiva, especialmente dispostos nos artigos 5º, 6º e 8º, todos do CPC,</span>
<span style="color: #000000;">    <em>in verbis</em>  </span>  <span style="color:
#000000;">:</span></span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left:
4cm; margin-right: 0.2cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <em>    <span
style="color: #000000;">      <span style="font-size: medium;">Art. 5º Aquele que de
qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé.</span>
</span>  </em></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-
right: 0.2cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <em>    <span style="color:
#000000;">      <span style="font-size: medium;">Art. 6º Todos os sujeitos do processo
devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa
e efetiva.</span>    </span>  </em></p><p class="western" style="line-height: 150%;
margin-left: 4cm; margin-right: 0.2cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <em>
<span style="color: #000000;">      <span style="font-size: medium;">Art. 8º Ao aplicar o
ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum,
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.</span>
</span>  </em></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm;
margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">Compulsando os
autos, verifica-se que o magistrado por suspeitar da ocorrência de lide temerária, com
fundamento no Provimento nº 13/2019/CGJ e na Recomendação nº
01/2019/NUMOPEDE/CGJ, atualizada pela Recomendação nº 1/2021/NUMOPEDE/CGJ,
determinou (ID 14941329) a intimação da parte autora para comparecimento em secretaria
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de juízo, a fim de apresentar documento oficial de identidade e cópia de comprovante de
residência dos últimos três meses, oportunidade em que, por firma presencial de termo,
deveria confirmar a procuração constante dos autos e os pedidos veiculados na peça de
inauguração.</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm;
margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">  <span
style="color: #000000;">Em cumprimento à decisão judicial, a autora compareceu
espontaneamente em juízo para dar cumprimen</span>  <span style="color: #000000;">to
à determinação judicial,   <strong>oportunidade em que não ratificou a pretensão deduzida
na petição inicial</strong>, conforme certidão lavrada</span>   <span style="color:
#000000;">nos autos</span>   <span style="color: #000000;">(ID 1494133</span>  <span
style="color: #000000;">1</span>  <span style="color: #000000;">).</span></span></p><p
class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;"
align="justify">  <span style="font-size: medium;">  <span style="font-size:
medium;">Diante da irregularidade na representação processual, caracterizada pelo uso
de uma demanda padronizada que não refletia os fatos concretos do</span> caso, o juiz,
com fundamento no artigo 485, IV, do CPC, extinguiu o processo sem resolução do mérito,
entendendo ausentes o “interesse processual, a individualização do caso concreto, a
higidez da documentação e a devida observância da boa-fé processual”.&#160;</span>
<span style="text-indent: 2.5cm;">    <span style="font-size: medium;">Assim, ao adotar
essa postura, o juízo de piso demonstra seu compromisso com o princípio da cooperação,
buscando prevenir futuras nulidades processuais. Essa conduta não apenas assegura a
efetividade do contraditório e da ampla defesa, mas também contribui para a celeridade
processual.</span>  </span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent:
2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">A
litigância predatória pode ser entendida como uma forma de litigância de má-fé, onde a
parte age de maneira abusiva, utilizando a estrutura do Judiciário para finalidades ilícitas
ou ilegítimas. Embora não haja um conceito específico de litigância predatória em lei, ela
está inserida no arcabouço da má-fé processual, prevista no Código de Processo Civil
(CPC) de 2015.</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent:
2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size:
medium;">Conforme o artigo 80 do CPC, são considerados litigantes de má-fé aqueles
que:</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-
bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">    <em>Art. 80.
Considera-se litigante de má-fé aquele que:</em>    <em style="font-size:
medium;">&#160;I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato
incontroverso;</em>  </span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left:
4cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">  <a
id="art80ii" name="art80ii"></a>   <em>II -   <strong>alterar a verdade dos
fatos</strong>;</em></span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left:
4cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">  <a
id="art80iii" name="art80iii"></a>   <em>III - usar do processo para conseguir objetivo
ilegal;</em></span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm;
margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">  <a id="art80iv"
name="art80iv"></a>   <em>IV - opuser resistência injustificada ao andamento do
processo;</em></span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm;
margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">  <a id="art80v"
name="art80v"></a>   <em>V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato
do processo;</em></span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left:
4cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">  <a
id="art80vi" name="art80vi"></a>   <em>    <strong>VI - provocar incidente
manifestamente infundado;</strong>  </em></span></p><p class="western" style="line-
height: 150%; margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-
size: medium;">  <a id="art80vii" name="art80vii"></a>   <em>VII - interpuser recurso com
intuito manifestamente protelatório.</em></span></p><p class="western" style="line-
height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span
style="text-indent: 2.5cm;">    <span style="font-size: medium;">A prática predatória
normalmente envolve quantidade elevada de processos ajuizados de forma repetitiva ou
sem fundamento jurídico sólido. O objetivo não é a obtenção de uma decisão judicial justa,
mas a geração de desgastes ao sistema e à parte contrária.</span>  </span></p><p
class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;"
align="justify">  <span style="font-size: medium;">O impacto da litigância predatória no
Judiciário é severo, resultando em consequências negativas para a administração da
Justiça e para a sociedade como um todo.</span></p><p class="western" style="line-
height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span
style="font-size: medium;">O sistema judicial brasileiro já enfrenta um problema crônico de
morosidade, em grande parte devido ao número excessivo de processos. Segundo dados
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Brasil possui mais de 70 milhões de processos
em tramitação. A litigância predatória contribui para essa sobrecarga ao injetar no sistema
ações judiciais desnecessárias e abusivas, que consomem tempo e recursos que
poderiam ser direcionados para causas legítimas.</span></p><p class="western"
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style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span
style="font-size: medium;">Repisa-se que o aumento de demandas predatórias gera um
ambiente processual em que os juízes e servidores são obrigados a lidar com casos de
pouca ou nenhuma relevância jurídica, comprometendo a celeridade e a eficiência da
prestação jurisdicional. A litigância predatória afasta o Judiciário de sua função essencial,
que é garantir uma tutela judicial efetiva e justa.</span></p><p class="western" style="line-
height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span
style="font-size: medium;">O uso predatório do Judiciário gera custos não apenas para as
partes envolvidas, mas também para o Estado. Cada processo judicial demanda a
utilização de recursos públicos, como a atuação de juízes, servidores, infraestrutura física
e tecnológica, o que impacta diretamente o orçamento público. Quando esses recursos
são utilizados para tratar de demandas infundadas, ocorre o desperdício de verbas que
poderiam ser aplicadas na resolução de litígios de maior relevância social.</span></p><p
class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;"
align="justify">  <span style="font-size: medium;">O princípio da eficiência, previsto no
artigo 37 da Constituição Federal de 1988, exige que a Administração Pública, incluindo o
Judiciário, seja célere e eficaz no desempenho de suas funções. A litigância predatória
compromete esse princípio, uma vez que as ações abusivas retardam a resolução dos
litígios. Quanto mais tempo o sistema judicial consome com demandas predatórias, maior
é o tempo de espera para que outros processos legítimos sejam julgados.</span></p><p
class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;"
align="justify">  <span style="font-size: medium;">Além disso, a litigância predatória pode
levar à deslegitimação do Judiciário perante a sociedade. Quando o sistema de justiça é
percebido como ineficaz, lento e suscetível a abusos, a confiança pública é abalada, o que
compromete a estabilidade do Estado de Direito.</span></p><p class="western"
style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span
style="font-size: medium;">Assim, podemos considerar a litigância predatória como um
fenômeno que atenta contra a eficiência e a credibilidade do sistema judiciário, trazendo
prejuízos não apenas para o Judiciário, mas também para as partes envolvidas e para a
sociedade. A legislação brasileira, em especial o Código de Processo Civil de 2015, prevê
mecanismos importantes para coibir essas práticas, mas a atuação ativa dos magistrados
e da advocacia é essencial para garantir que o processo seja utilizado com boa-fé e em
conformidade com os princípios do devido processo legal.</span></p><p class="western"
style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span
style="font-size: medium;">No intuito de combater a litigância de má-fé e otimizar a
prestação jurisdicional, o Tribunal de Justiça do Ceará criou o NUMOPEDE. Esse núcleo
tem como principal objetivo monitorar o perfil das demandas, identificando casos de
excesso de litigância ou litigância predatória, que prejudicam o funcionamento do Poder
Judiciário.</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm;
margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">No caso em
apreço, o juízo singular identificou o ingresso de diversas ações da mesma natureza e
patrocinadas pelos mesmos advogados, dotadas de idêntico perfil.</span></p><p
class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;"
align="justify">  <span style="font-size: medium;">Com efeito, o juiz, no exercício do seu
poder geral da cautela, detém o poder e o dever de prevenir ou reprimir ato contrário à
dignidade da justiça, consoante prevê o art. 139 do CPC:</span></p><p class="western"
style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span
style="font-size: medium;">    <em>Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as
disposições deste Código, incumbindo-lhe:</em>  </span></p><p class="western"
style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <em>
<span style="font-size: medium;">(...)</span>  </em></p><p class="western" style="line-
height: 150%; margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-
size: medium;">    <em>      <strong>III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à
dignidade da justiça e indeferir postulações meramente protelatórias;</strong>    </em>
</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-bottom:
0.3cm;" align="justify">  <em>    <span style="font-size: medium;">(...)</span>
</em></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-bottom:
0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">    <em>IX - determinar o
suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios
processuais;</em>  </span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent:
2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size:
medium;">Conforme dispõe o inciso IX do artigo 139 do CPC, o juiz possui amplos
poderes para determinar medidas que garantam a regularidade do processo. Nesse
sentido, a intimação da parte para ratificar a procuração e apresentar documentação é
uma medida legítima, especialmente quando há indícios de irregularidade na
representação processual.</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-
indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size:
medium;">Sobre o tema, a interposição de múltiplas ações no mesmo dia, com a mesma
causa de pedir (suposta inexistência ou invalidade contratual) e petições praticamente
idênticas, gera desconfiança e pode caracterizar abuso do direito de ação.</span></p><p
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class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;"
align="justify">  <span style="font-size: medium;">A repetição de ações com petições
genéricas e praticamente idênticas, todas ajuizadas no mesmo dia e com a mesma causa
de pedir, sugere um abuso do direito de ação, em detrimento do princípio da economia
processual.</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm;
margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">A possibilidade
de concentrar todas as ações em um único processo, diante da identidade da causa de
pedir e das partes, demonstra o caráter abusivo da conduta da parte autora, que, em vez
de buscar a tutela jurisdicional de forma racional, multiplica desnecessariamente o número
de processos.</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm;
margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">O princípio
constitucional do acesso à justiça, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal,
garante a intervenção do Poder Judiciário para tutelar direitos ameaçados ou violados.
Contudo, esse direito não pode ser exercido de forma abusiva.</span></p><p
class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;"
align="justify">  <span style="font-size: medium;">Neste velejar, ressalta-se à
excepcionalidade da restrição ao direito de ação, contudo, conforme bem ensinou o ilustre
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, em julgamento relativo ao ato ilícito de abuso do
direito de ação ou de defesa, denominado assédio processual:</span></p><p
class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm;"
align="justify">  <span style="font-size: medium;">  <span style="color: #000000;">“
<em>A excepcionalidade de se reconhecer eventual abuso do direito de acesso à justiça
deve ser sempre ressaltada porque, em última análise, trata-se um direito fundamental
estruturante do Estado Democrático de Direito e uma garantia de amplíssimo espectro, de
modo que há uma natural renitência em cogitar da possibilidade de reconhecê-lo em
virtude da tensão e da tenuidade com o próprio exercício regular desse direito
fundamental. Respeitosamente, esse não é um argumento suficiente para que não se
reprima o abuso de um direito fundamental processual, como é o direito de ação. Ao
contrário, o exercício abusivo de direitos de natureza fundamental, quando configurado,
deve ser rechaçado com o vigor correspondente à relevância que essa garantia possui no
ordenamento jurídico, exigindo-se, contudo, e somente, ainda mais prudência do julgador
na certificação de que o abuso ocorreu estreme de dúvidas”</em></span>   <span
style="color: #000000;">(STJ, REsp 1.817.845-MS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino,
Rel. Acd. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 10/10/2019, DJe
17/10/2019)</span></span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent:
2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">Extrai-se
do acima exposto, portanto, que todos têm o direito de acesso à Justiça, mas esse direito
não pode ser usado com práticas abusivas, situação a qual se enquadra o presente caso
de multiplicidade de ações, geradora de aumento exacerbado do valor de indenizações e
de honorários advocatícios sucumbenciais, além de desperdício expressivo de recurso
público com o seu processamento no Judiciário, pois, a parte autora, propondo dezenas de
ações ao invés de uma, tende a gerar uma grande despesa custeada exclusivamente pelo
erário, já que litiga ao amparo da justiça gratuita.</span></p><p class="western"
style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span
style="font-size: medium;">Nesse passo, o presente processo extrapola o direito
fundamental ao acesso à justiça e caracteriza o abuso do direito de demandar com a
inexistência de reunião dos processos em um só feito, configurando conduta processual
temerária e abusiva, a qual o Judiciário não pode dar guarida.</span></p><p
class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-right: 0.22cm; margin-
bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">Conforme o art. 187 do
Código Civil:</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm;
margin-right: 0.2cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <em>    <span style="color:
#000000;">      <span style="font-size: medium;">Art. 187. Também comete ato ilícito o
titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu
fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.</span>    </span>
</em></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-right:
0.22cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">Logo,
vedar a tramitação desse tipo de ação não significa impedir o acesso à justiça, mas sim
velar para que esse direito seja feito de forma eficaz e com padrões éticos
adequados.</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm;
margin-right: 0.22cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size:
medium;">Em abono da conclusão alcançada, vale invocar os seguintes precedentes
desta Corte de Justiça e dos demais tribunais pátrios:</span></p><p class="western"
style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-right: 0.2cm; margin-bottom: 0.3cm;"
align="justify">  <span style="font-size: medium;">PROCESSO CIVIL.
<strong>RECURSO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 485, INCISOS IV E VI, DO CPC). OBSERVÂNCIA
À RECOMENDAÇÃO Nº 01/2019/NUMOPEDE/CGJCE. EXIGÊNCIA DE CONFIRMAÇÃO
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DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS PESSOAIS. RATIFICAÇÃO DOS PODERES
OUTORGADOS EM PROCURAÇÃO. CONFIRMAÇÃO EM JUÍZO DA VALIDADE DO
NEGÓCIO JURÍDICO E DO RECEBIMENTO DO NUMERÁRIO PROVENIENTE DO
EMPRÉSTIMO. DEMANDA TEMERÁRIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E
CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTES. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.</strong> 1. O cerne da questão posta em lide cinge-se em analisar o
acerto da sentença que extinguiu o feito originário sem resolução do mérito com base no
art. 485, incisos IV e VI, do CPC, ante a ausência de interesse processual e a
irregularidade na representação da parte autora. 2. Na espécie, por suspeitar da
ocorrência de lide temerária, o juízo singular determinou a intimação do autor para
comparecimento em secretaria de juízo, a fim de apresentar documento oficial de
identidade e cópia de comprovante de residência dos últimos três meses, oportunidade em
que, por firma presencial de termo, deveria confirmar a procuração constante dos autos e
os pedidos veiculados na peça de inauguração. 3. Cumprindo a determinação judicial, o
autor compareceu em juízo, ocasião na qual, embora tenha confirmado a procuração
constante nos autos (fls. 09), afirmou que realizou o contrato indicado às fls. 02 com o
requerido, tendo recebido o valor indicado (R$ 3.130,31 - três mil cento e trinta reais e
trinta e um centavos). 4. Diante disso, o douto magistrado singular entendeu pela extinção
do processo, sem resolução do mérito, sob o fundamento de existência de defeito de
representação (art. 76, §1º, do CPC), (...) ¿pois, os causídicos abusaram do mandato que
lhes fora confiado, manejando demanda padronizada e distinta dos interesses de seu
constituinte, falseando a causa de pedir remota fatos¿. 5. Insurgindo-se contra a decisão
supra, o autor, ora recorrente, sustenta a nulidade da sentença por ter sido proferida em
inobservância ao devido processo legal e em cerceamento ao direito de defesa do
postulante. 6. Conforme sinalizado pelo juízo de origem, no caso dos autos, há elementos
que indicam se tratar de demanda predatória, a saber: petição inicial com alegações
genéricas e com causa de pedir vaga; todas as petições são idênticas, havendo vários
processos ajuizados entre as mesmas partes autora e ré, apenas, injustificadamente,
discutindo relações contratuais distintas, dentre outros. 7. Ademais, a validade do negócio
jurídico foi confirmada pelo próprio autor que, em juízo, não só ratificou os termos da
avença firmada com a parte ré, como também afirmou que recebera o valor
correspondente, evidenciando que o ajuizamento da presente ação ocorreu de maneira
irregular. Portanto, não se pode ter por regular a representação, porquanto se contrapõe
aos interesses do representado. 8. Não se deve olvidar que a limitação causada pela idade
avançada da parte autora e o seu baixo grau de escolaridade tornam o contratante
vulnerável a atos causadores de prejuízo ou abuso. Diante desse contexto, surge a
necessidade de comparecimento do promovente para apresentar seus documentos
originais de identidade e ratificar os termos da procuração, a fim de evitar, inclusive, a
propositura de demandas temerárias. 9. Ora, ao agir dessa maneira, o juízo primevo, longe
de violar as garantias do devido processo legal e provocar o cerceamento do direito de
defesa do autor/apelante, previne eventuais nulidades, firme no princípio da cooperação.
10. Com efeito, o juiz, no exercício do seu poder geral da cautela, detém o poder e o dever
de prevenir ou reprimir ato contrário à dignidade da justiça. 11. Deve ser ressaltado, ainda,
que as medidas consistentes na intimação da parte para comparecer em juízo a fim de
ratificar a procuração, os termos da petição inicial e para apresentar documentos pessoais
e comprovante de endereço encontram amparo no inciso IX do art. 139 do CPC, já que é
possível ao magistrado, em casos tais, determinar o suprimento de pressupostos
processuais e o saneamento de outros vícios processuais, como no caso a irregularidade
de representação. 12. A utilização abusiva do direito de ação deve ser controlada pelo
Poder Judiciário, impedindo-se o manejo de demandas predatórias, as quais impedem a
boa e eficiente prestação jurisdicional. 13. Recurso conhecido e desprovido. (Apelação
Cível&#160;- 0200757-49.2023.8.06.0070, Rel. Desembargador(a) PAULO DE TARSO
PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023, 3ª Câmara Direito Privado, data do
julgamento:&#160; 13/03/2024, data da publicação:&#160; 13/03/2024)</span></p><p
class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-right: 0.2cm; margin-
bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">    <br />
</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm; margin-right:
0.2cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size:
medium;">APELAÇÃO. SENTENÇA DE INDEFIMENTO DA A PETIÇÃO INICIAL, COM
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NO CASO, AÇÃO
ANULATÓRIA DE DÉBITO COM DANOS MATERIAIS E MORAIS. MULTIPLICIDADE DE
DEMANDAS PROPOSTAS PELA AUTORA: 38 (TRINTA E OITO) AÇÕES NA COMARCA
DE QUIXERAMOBIM. CONEXÃO. PARADIGMAS DO STJ. SINTOMÁTICA POSTURA
DISFUNCIONAL DO CAUSÍDICO. DESPROVIMENTO. 1. Rememore-se o caso. Nos
autos, ação anulatória de débito c/c danos materiais e morais. Nessa perspectiva, a Parte
Autora alega que foi surpreendida com a cobrança de empréstimo não contratado.
Enfatizou que as relações jurídicas que desencadearam as cobranças por parte do
promovido são indevidas. Ao final, pugna pela anulação do contrato e condenação do
demandado ao pagamento de indenização por danos morais e materiais, em razão dos
descontos indevidos. Eis a origem da celeuma. 2. Inicialmente, mister consignar que o
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Juízo Primevo deferiu o benefício da Assistência Judiciária Gratuita à Parte Autora, o que
deve ser conservado.   <strong>3. MULTIPLICIDADE DE DEMANDAS PROPOSTAS
PELA AUTORA: 38 (TRINTA E OITO) AÇÕES NA COMARCA DE QUIXERAMOBIM:
Nada obstante, a análise meritória da demanda foi impactada ante a constatação judicial
da multiplicidade de ações propostas pela Autora, a saber: 38 (trinta e oito) na Comarca de
Quixeramobim, todas ajuizadas no dia 30.03.22, donde se verifica o mesmo objeto, igual
causa de pedir e idêntico pedido, mas tais exordiais foram distribuídas isoladamente e
individualmente.</strong> 4. CONEXÃO: A jurisprudência do STJ tem entendido que, por
ser uma faculdade do julgador, a decisão que reconhece a conexão ou a continência não
impõe ao magistrado a obrigatoriedade de julgamento simultâneo dos feitos. O magistrado,
a seu critério e diante de cada caso concreto, verificará a utilidade do julgamento
simultâneo, com vistas a privilegiar a economia processual. Paradigmas do STJ. 5.
SINTOMÁTICA POSTURA DISFUNCIONAL DO CAUSÍDICO: A essa altura, o Julgador
Pioneiro enfatiza que o Advogado merece reprimenda. 6. DESPROVIMENTO do Apelo,
para conservar a sentença por irrepreensível, pelo que se verifica a necessidade de
extração de cópias dos autos para envio a Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do
Ceará - OAB-CE, bem como a remessa de traslado do feito para a douta Corregedoria-
Geral da Justiça do Ceará ¿ CGJ-CE, que melhor dirão. (TJ-CE - Apelação Cível:
0200504-37.2022.8.06.0154 Quixeramobim, Relator: FRANCISCO DARIVAL BESERRA
PRIMO, Data de Julgamento: 07/02/2023, 4ª Câmara Direito Privado, Data de Publicação:
07/02/2023)</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left: 4cm;
margin-right: 0.2cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size:
medium;">    <br />  </span></p><p class="western" style="line-height: 150%; margin-left:
4cm; margin-right: 0.2cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size:
medium;">DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO. AÇÃO DE
TUTELA DE URGÊNCIA CAUTELAR DE CARÁTER ANTECEDENTE C/C DANOS
MORAIS e REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C PEDIDO DE LIMINAR E MULTA DIÁRIA
COM EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AJUIZAMENTO DE DIVERSAS AÇÕES CONTRA A
MESMA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. FATIAMENTO DA AÇÃO. PRÁTICA QUE
PREJUDICA A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DE CASOS RELEVANTES. ABUSO DE
DIREITO DE AÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA.   <strong>1. A parte autora, patrocinada
por seu causídico, faz uso de uma prática que, infelizmente, tem se tornado comum neste
Tribunal de Justiça, qual seja, o ajuizamento de múltiplas demandas que poderiam ser
aglutinadas em um único processo, situação que vem assoberbando excessivamente o
judiciário. 2. O artifício empregado pela parte autora viola frontalmente os princípios da
transparência, da lealdade, da boa-fé objetiva, da cooperação e da economia processual,
eis que, sendo possível solucionar o conflito em um único processo, a parte ingressa com
várias ações, movimentando desnecessariamente o judiciário com o nítido proposito de
dificultar a defesa do banco demandado e/ou obter a cumulação de indenizações. 3. E não
se diga em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição previsto no art. 5º, inciso
XXXV, da CF, pois não se está criando empecilho ao acesso do autor à satisfação de
eventual direito, mas, apenas, coibindo o notório abuso direito de ação perpetrado por
alguns advogados. 4. O exercício abusivo do direito de acesso à justiça pode e deve ser
reprimido pelo Judiciário. É que o ajuizamento em massa de demandas padronizadas, que
poderiam ser agrupadas em um único processo, prejudica o acesso à justiça e o direito a
uma solução célere dos demais jurisdicionados, eis que, como dito alhures, assoberba o
Judiciário, influindo na qualidade da prestação jurisdicional. 5. Registre-se que, a extinção
do feito sem resolução do mérito não impede posterior análise meritória, bem como, não
obsta a propositura de nova demanda, desde que, não haja o famigerado “fatiamento” de
ação.</strong> 6. Apelação desprovida. (TJ-PE - AC: 00004393420228172930, Relator:
MARCIO FERNANDO DE AGUIAR SILVA, Data de Julgamento: 10/02/2023, Gabinete do
Des. Márcio Fernando de Aguiar Silva (6ª CC))</span></p><p class="western" style="line-
height: 150%; margin-left: 4cm; margin-right: 0.2cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">
<span style="font-size: medium;">    <br />  </span></p><p class="western" style="line-
height: 150%; margin-left: 4cm; margin-right: 0.2cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">
<span style="font-size: medium;">APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C CONDENATÓRIA DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E COM INDENIZATÓRIA POR DANO MORAL - EMPRÉSTIMO -
DESCONTOS EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - INDEFERIMENTO DA INICIAL POR
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - FRACIONAMENTO DE AÇÕES QUE
INDICAM ABUSO DO DIREITO DE DEMANDAR - DESLEALDADE PROCESSUAL EM
OBTER VANTAGEM INDEVIDA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. O
fracionamento das ações, como a do presente caso, consiste em um verdadeiro abuso do
direito de demandar, na medida em que o autor ajuizou diversas ações contra a mesma
parte e pedido de declaração de inexigibilidade de débito, configurando conduta
processual temerária e abusiva, a qual o Poder Judiciário não pode dar guarida. (TJ-MT -
AC: 10158358520208110015, Relator: NILZA MARIA POSSAS DE CARVALHO, Data de
Julgamento: 14/03/2023, Primeira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
16/03/2023)</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm;
margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">A prática de
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advocacia predatória no presente caso é evidente, uma vez que os elementos probatórios
constantes dos autos demonstram que a demanda foi ajuizada de forma temerária e sem
qualquer fundamento legal, com o objetivo de obter vantagens indevidas.&#160;</span>
<span style="text-indent: 2.5cm;">    <span style="font-size: medium;">A caracterização da
litigância abusiva se torna ainda mais clara quando se considera que a parte autora sequer
ratificou a demanda deduzida em juízo, isto é, não reconheceu a validade do empréstimo
que deu origem à ação.</span>  </span></p><p class="western" style="line-height: 150%;
text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size:
medium;">Esse tipo de conduta deve ser punida rigorosamente, tanto pela legislação
processual, quanto pelas instâncias disciplinares da OAB, a fim de garantir que o sistema
judicial não seja utilizado para finalidades indevidas.</span></p><p class="western"
style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span
style="font-size: medium;">    <span style="color: #000000;">      <strong>ISSO
POSTO</strong>    </span>    <span style="color: #000000;">, conheço da apelação, mas
para negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença vergastada.</span>
</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.5cm; margin-
bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">    <span style="letter-
spacing: -0.1pt;">      <span style="font-size: medium;">É como voto.</span>    </span>
</span></p><p class="western" style="line-height: 150%; text-indent: 2.51cm; margin-
bottom: 0.3cm;" align="justify">  <span style="font-size: medium;">Fortaleza, data e hora
na assinatura digital.</span></p><p class="western" style="line-height: 100%; margin-
bottom: 0cm;" align="center">  <strong>    <span style="font-size: medium;">Marcos
William Leite de Oliveira</span>  </strong></p><p class="western" style="line-height:
100%; margin-bottom: 0cm;" align="center">  <span style="font-size:
medium;">Desembargador Relator</span></p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><br /><br
/><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p style="text-align: center;">  <span style="font-size:
medium;">    <strong>&#160;</strong>  </span></p>


